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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

TOMADA DE PREÇOS: 001/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 001/2021
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1138/2021
DATA DA ABERTURA: 07/06/2021 às 10:00 horas
VALOR GLOBAL: 502.078,55 (quinhentos e dois mil e setenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos)
OBJETO:  A  contratação  destina-se  à  execução  dos  serviços  de
reforma  da  Escola  Municipal  João  Torres,  localizada  na  Rua
Raimundo Castro Maia, S/N – Prainha, no município de Arraial do
Cabo/RJ
RETIRADA  DO  EDITAL:  O  edital  encontra-se  disponível  no  Portal  Oficial  da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede
da Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial
do Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma,
um  pen-drive.  Maiores  informações  serão  prestadas  pelo  tel.  (022)
2622-1650.

Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA

PRESIDENTE

TOMADA DE PREÇOS: 002/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 002/2021
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1139/2021
DATA DA ABERTURA: 08/06/2021 às 10:00 horas
VALOR GLOBAL:  1.245.434,24 (um milhão,  duzentos e quarenta e
cinco mil,  quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro
centavos)
OBJETO:  A  contratação  destina-se  à  execução  dos  serviços  de
reforma  da  Escola  Municipal  ADOLPHO  BERANGER  JUNIOR,
localizada na Rua Fernando Lee, S/N – Praia Grande, no município
de Arraial do Cabo
RETIRADA  DO  EDITAL:  O  edital  encontra-se  disponível  no  Portal  Oficial  da
Prefeitura (www.arraial.rj.gov.br), podendo, também, ser retirado na sede
da Prefeitura de Arraial do Cabo, na Avenida Liberdade nº 50 Centro, Arraial
do Cabo, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de CNPJ da firma,
um  pen-drive.  Maiores  informações  serão  prestadas  pelo  tel.  (022)
2622-1650.

Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA
PRESIDENTE

ERRATA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2021
LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Considerando que verificou-se que o objeto da Errata necessita de alteração
conforme solicitação dos ordenadores de despesas;
Considerando que a complementação não afeta o valor global estimado da
Licitação;
OBJETO DE ERRATA  DO EDITAL:
Onde  se  lê:  “7.1.5  –  “A  distância  entre  a  oficina  e  o  Edifício-Sede  da
Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, situado na Av. da Liberdade s/n,
Praia  dos  Anjos,  Arraial  do  Cabo/RJ  -  CEP  28930-000,  precisa,
necessariamente ser de até, 40 km (Quarenta Quilômetros), considerando-
se o percurso pelas principais vias de acesso, devendo a localização da
oficina não estar dentro de áreas reconhecidamente de risco.”
Leia-se:  “7.1.5  –  “A  distância  entre  a  oficina  e  o  Edifício-Sede  da
Prefeitura  Municipal  de  Arraial  do  Cabo,  situado  na  Av.  da
Liberdade s/n, Praia dos Anjos, Arraial do Cabo/RJ - CEP 28930-000,
precisa,  necessariamente  ser  de  até,  130  km  (cento  e  trinta),
considerando-se  o  percurso  pelas  principais  vias  de  acesso,
devendo  a  localização  da  oficina  não  estar  dentro  de  áreas
reconhecidamente  de  risco.”
OBJETO DE ERRATA  DO TERMO DE REFERÊNCIA:
Onde  se  lê:  “5.5.5  A  distância  entre  a  oficina  e  o  Edifício-Sede  da
Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo, situado na Av. da Liberdade s/n,
Praia  dos  Anjos,  Arraial  do  Cabo/RJ  -  CEP  28930-000,  precisa,
necessariamente ser de até 40 km (Quarenta Quilômetros), considerando-se
o percurso pelas principais vias de acesso, devendo a localização da oficina
não estar dentro de áreas reconhecidamente de risco.”
Leia-se:  “5.5.5  A  distância  entre  a  oficina  e  o  Edifício-Sede  da
Prefeitura  Municipal  de  Arraial  do  Cabo,  situado  na  Av.  da
Liberdade s/n, Praia dos Anjos, Arraial do Cabo/RJ - CEP 28930-000,
precisa,  necessariamente  ser  de  até  130  km  (cento  e  trinta),
considerando-se  o  percurso  pelas  principais  vias  de  acesso,
devendo  a  localização  da  oficina  não  estar  dentro  de  áreas
reconhecidamente  de  risco.”
Em razão  da  alteração fica  marcado o  certame par  ao  dia  02  de  junho de
2021 às 10:00 h no local já indicado no edital.
Permanecem constantes as demais clausulas editalícias

Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA

PREGOEIRO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.334 DE 20 DE MAIO DE 2021

Abre no Orçamento do Município, em favor da Prefeitura Municipal,
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o  crédito  suplementar  por  anulação  no  valor  e  condições  que
menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro,  no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo inciso IV,  do
art.117,  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  Lei  Orçamentária  anual  de  24 de
dezembro de 2020 n.º 2.270. art. 6º.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da Prefeitura
Municipal, o crédito suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta cinco mil
reais)  decorrentes  de  anulações  para  reforço  de  dotações  da  Lei
Orçamentária vigente, conforme a seguir discriminadas:
 

Ficha Funcional Programática Dotação Valor

950 02.005.001.04.122.0001.2025 31.90.96.00.00 40.000,00

108 02.005.001.04.122.0001.2026 33.90.39.00.00 45.000,00

 T O T A L....  85.000,00

 
Art.  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  artigo  anterior,  fica  autorizado  o
executivo a anular no orçamento vigente o valor de R$ 85.000,00  (oitenta e
cinco mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
 

      
Ficha           Funcional Programática       Dotação       Valor

103 02.005.001.04.122.0001.2025 33.90.39.00.00 40.000,00

111 02.005.001.04.122.0001.2026 44.90.51.00.00 45.000,00

T O T A L.... 85.000,00

                      
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 20 de maio de 2021.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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